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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Ação de despejo c/c cobrança – Preliminar
–  Nulidade  de  sentença  –  Vício  “extra
petita”  -  Erro  menor  –  Desconsideração –
Mérito –  Falta de pagamento, cobrança de
aluguéis e encargos de locação – Recibos –
Ausência  de  comprovação  –  Ônus  do
locatário  –  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.
 
-  Não  se  pode  considerar  contradição,  a
ponto de anular  o julgado por  vício “extra
petita”, o engano de menor relevância, que
pode ser classificado na categoria de erro
material,  pois  facilmente  suprível  pelo
próprio  leitor  da  sentença,  quando  do
entendimento  posterior  do  Magistrado  de
inadimplência do inquilino.

- A prova da quitação dos valores locatícios
deve  ser  feita  pelo  locatário  e  sempre
através  de  recibo  ou  documento
equivalente,  especialmente  diante  da
dificuldade e, às vezes, até impossibilidade
de se fazer prova de fato negativo, isto é,
da ausência de pagamento.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos das apelações cíveis acima identificados,
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A C O R D A M, em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e da
súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Josemir  Gouveia  Lima ofertou apelação
cível contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca
de  Cabedelo (fls.  195/198),  que  julgou  procedente,  em  parte,  o  pedido
formulado na “ação de despejo”, ajuizada por Nelson M. da Silva – Empresa
Individual.

Na sentença proferida,  o douto Magistrado
“a  quo”  declarou  a  rescisão  do  contrato  de  locação  referente  ao  imóvel
especificado  na  inicial,  concedendo  ao  réu  prazo  de  trinta  dias  para
desocupação voluntária, sob pena de despejo coercitivo. 

Condenou,  ainda,  a  parte  promovida  ao
pagamento do débito de R$ 3.010,69 (três mil e dez reais e sessenta e nove
centavos), acrescido de correção monetária pelo IGPM e juros simples de 1%
ao mês, a partir da citação, em favor da parte autora, nos termos da cláusula
catorze do contrato de locação.

Irresignado,  o  recorrente  levanta,  em
síntese,  preliminarmente,  o  vício  do  julgamento  “extra  petita”,  tendo  o
Magistrado fundamentado  sua  decisão  na  existência  de  denúncia  vazia,
hipótese  não  mencionada  pelo  peticionante  nos  autos,  que  registrou
inadimplências indevidas de IPTU's e aluguéis.

No mérito, afirma o locatário/recorrente que
sempre  honrou  com  suas  obrigações  no  contrato  de  aluguel  de  imóvel
comercial,  tendo  pago  as  prestações  ora  à pessoa  física,  ora  à pessoa
jurídica, conforme informam cópias nos autos. 

Alega  que  o  valor  do  aluguel  foi
considerado  pelo  autor/proprietário como  no  importe  de  R$  700,00
(setecentos reais), inferior ao que vinha pagando, de R$ 1.000,00 (mil reais),
inexistindo qualquer inadimplência de sua parte. 

Sustenta  que  o  apelado  age  de  má-fé,
narrando inadimplência que inexiste. Requer a repetição de indébito de valor
até então recebido a mais pelo apelante, de abril de 2011 até janeiro de 2016,
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que resulta em R$ 300,00 (trezentos reais) mensais. 

Afirma  que  quitou  o  IPTU  nos  anos  de
2007,  2008 e 2010,  defendendo que o apelado muitas  vezes recebia “em
mão”  (“sic”) os valores, e acabou sem pagar o importe a Prefeitura, não lhe
apresentando  guias,  mas  apenas  pedindo-lhe o  “valor  em  dinheiro”  da
obrigação ajustada em contrato.

Questiona  o  prazo  previsto  em telegrama
que recebeu, de sessenta dias para desocupação, quando se encontra no
local por mais de dez anos, com estabelecimento comercial,  pugnando pela
renovação contratual.

Requer o provimento do recurso, para que
seja modificada a sentença. 

Contrarrazões  às  fls.  225/228,  pelo
desprovimento do apelo.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 240, opinou pelo prosseguimento
do feito sem intervenção ministerial.

É o relatório.

V O T O:

Colhe-se  dos  autos  que  as  partes
celebraram, em 20/04/2001, o contrato de locação de imóvel  comercial, pelo
qual  o locatário obrigou-se  ao  pagamento  do  aluguel  mensal,  além  dos
tributos municipais que recaem sobre o imóvel locado, “inclusive IPTU” (“sic” -
fl. 12). 

Contudo,  tendo-se  em  vista  a  alegada
inadimplência  do  réu/apelante  ao  pagamento  dos  aluguéis  em  5 (cinco)
meses, bem como do IPTU dos anos de 2007, 2008 e 2009, o autor/apelado
ajuizou a presente ação, objetivando o despejo pela falta do pagamento, e a
consequente cobrança dos aluguéis e encargos da locação vencidos.

Em  tese  de  defesa,  o  locatário,  ora
apelante, alega que o Magistrado fundamentou sua decisão na existência de
denúncia vazia,  o que não fora ventilado pelo promovente, sustentando, em
seguida,  no mérito, que sempre honrou com suas obrigações no contrato de
aluguel de imóvel comercial.
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Todavia, em que pese o douto sentenciante
ter mencionado hipótese de denúncia vazia em trecho de sua fundamentação
na sentença, posteriormente reconheceu a inadimplência do promovido, que
realizou o pagamento de valores a menor de aluguéis em alguns meses, bem
como a  inadimplência  no  pagamento  de  IPTU sobre  o  imóvel  locado  em
alguns anos durante a vigência do contrato, condenado o inquilino, inclusive,
a pagar a soma de todos os valores, que resultou num débito de R$ 3.010,69
(três mil e dez reais e sessenta e nove centavos).

Assim, não se pode considerar contradição,
a  ponto  de  anular  o  julgado  por  vício  “extra  petita”,  o  engano  de  menor
relevância,  que  pode  ser  classificado  na  categoria  de  erro  material,  pois
facilmente suprível pelo próprio leitor da sentença, quando do entendimento
posterior do Magistrado de inadimplência do inquilino.

Quanto  à tese meritória contida no apelo,
melhor sorte não assiste ao recorrente.

Isso porque o próprio réu/apelante admitiu o
fato de não possuir recibos de todos os pagamentos de encargos da locação,
prova  documental  necessária  para  o  seu  desvencilhamento  do  ônus
probatório.

Consoante  ensinamento  de  SYLVIO
CAPANEMA DE SOUZA,  (Da Ação de Despejo,  Forense,  3ª  ed.,  1998,  p.
350):

"Entre  as  obrigações  que recaem sobre o locatário,  a
mais importante é a de pagar, pontualmente, o aluguel e
os  encargos,  o  que,  aliás,  decorre  da  própria
onerosidade,  que  é  da  essência  do  CONTRATO  de
locação. O inadimplemento desta obrigação pecuniária
autoriza o locador a pedir a rescisão do CONTRATO,
valendo-se,  então,  da ação de DESPEJO, por falta de
PAGAMENTO, disciplinada no art. 62 da Lei 8245/91."

Do mesmo autor, na obra "Da Locação do
Imóvel Urbano", Forense, 1ª ed., 1999, p. 523, encontramos: 

"É evidente que recairá sobre ele o ônus da prova do
alegado  fato  extintivo  ou  modificativo  do  direito  do
autor. Assim, por exemplo, se alegar a mora do locador,
terá  de  provar  que  houve  a  oferta  tempestiva  da
prestação e a recusa injusta. 

Se  sustentar  que  a  cobrança  é  excessiva,  ou  que  já
pagou, integral ou parcialmente o que lhe é exigido, a

4



Apelação Cível nº 0000553-97.2016.815.0000

prova  lhe  incumbe,  e,  uma  vez  feita,  o  pedido  será
improcedente. 

Cumpre  assinalar  uma importante  advertência,  quanto
ao  risco  assumido  pelo  réu,  se  resolver  contestar  o
pedido:  não  logrando  ele  demonstrar  seu  direito,  o
despejo será  inevitável,  já  que,  decorrido  o  prazo  da
resposta, não mais se admitirá a emenda da mora." 

Ainda  que  se  admita  a  alegação  do
apelante,  de  que  pagou  os  valores  em dinheiro  pessoalmente  ao  próprio
proprietário e se encontra adimplente com suas obrigações,  competia a  ele
diligenciar para  exigir quitação,  ou mesmo juntar outras espécies de provas
neste sentido. Deixando de fazê-lo, fica sujeito ao adágio popular: "quem paga
mal, paga duas vezes".

Os  comprovantes  aos  quais  se  refere  o
apelante,  acostados  às  fls.  41/42,  não  denotam o  pagamento  dos  IPTU's
referentes aos períodos  mencionados, restando  ausente a prova efetiva do
pagamento, cujo ônus era do apelante.

Sobre a matéria, colhe-se da jurisprudência:

“AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
C/C  COBRANÇA DE  ALUGUÉIS  E  ENCARGOS  DA
LOCAÇÃO - RECIBO DE PAGAMENTO VINCULADO
A DEPÓSITO BANCÁRIO - CONDIÇÃO SUSPENSIVA -
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  IMPLEMENTO  DA
CONDIÇÃO - INADIMPLÊNCIA CARACTERIZADA
-  ""Subordinando-se  a  eficácia  do  negócio  jurídico  à
condição suspensiva, enquanto esta não se verificar, não
se  terá  adquirido  o  direito,  a  que  ele  visa""  (CC,
art.125).
-  A falta  de  comprovação  dos  depósitos  bancários
conduz à ilação de que os recibos juntados carecem de
valor jurídico,  tendo em vista que,  no próprio recibo,
consta ressalva de validade de quitação condicionada à
efetivação do depósito bancário.”
(TJMG  -  Apelação  Cível  1.0105.05.153459-9/001,
Relator(a):  Des.(a)  Fabio  Maia  Viani  ,  18ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  08/05/2007,  publicação  da
súmula em 17/05/2007) 

Com isso, a prova da quitação dos valores
locatícios e seus encargos devia ser feita pelo locatário e sempre através de
recibo ou documento equivalente, especialmente diante da dificuldade e, às
vezes,  até  impossibilidade  de  se  fazer  prova  de  fato  negativo,  isto  é,  da
ausência de pagamento.

5



Apelação Cível nº 0000553-97.2016.815.0000

Não  sendo  apresentado  recibos
correspondentes  que  comprovasse  a  regular  adimplência,  não  pode  ser
acolhida a tese do recorrente.

Por fim, sobre a devolução do indébito  no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, descabe o pedido, pelo próprio
reconhecimento posterior de ajuste verbal do valor para R$ 1.000,00 (um mil
reais), não merecendo maiores considerações.

Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de
nulidade da sentença por vício de julgamento “extra petita” e, no mérito,
nego provimento ao apelo, mantendo a sentença vergastada em todos os
seus termos. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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